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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1770090/2019

O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CHAMAMENTO PÚBLICO para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CHAMAMENTO PÚBLICO SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM VISTAS A IDENTIFICAR EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELÕES POR MEIO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL E SUA INSTALAÇÃO PARA A REPRODUÇÃO DE IMAGENS NA 36ª FESTA DO COLONO DE ITAJAÍ E APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIO DE SATISFAÇÃO UMA AMOSTRAGEM DE PÚBLICO PRESENTE NO EVENTO.
DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 15 de julho de 2019 às 19h00. 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

c)  sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de chamamento público, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
2.5 - Poderão participar deste Edital as empresas de comunicação devidamente registradas e que tenham objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades dos objetos deste processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

3.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo II, devidamente preenchida. 
3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária ao chamamento público deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Chamamento Público n° 002/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Contratos e Licitações
TELÕES - 36º FESTA NACIONAL DO COLONO
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC
RAZÃO SOCIAL: ____________________________
CNPJ: ____________________________________
TELEFONE:_________________________________
E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, até o dia 15 de julho de 2019, no horário das 13h00 às 19h00. 
4.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 
5.4 – O julgamento deverá seguir as exigências da Secretaria de Agricultura dispostas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1 – Os serviços serão realizados durante o Evento “36ª FESTA NACIONAL DO COLONO”, conforme datas especificadas no Termo de Referência, nas dependências do Parque Municipal do Agricultor, Rua Mansueto Felizardo Vieira, Comunidade Rural da Baia, Itajaí, SC. 
	


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 – São obrigações da empresa contratada:

a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.

7.2 – São obrigações do Município de Itajaí:

a) Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Agricultura. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

9.1.1 – Pela Secretaria de Agricultura, quando:

 

a) O contratado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O contratado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade do contratado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

9.1.2 – Pelo contratado:

a) Mediante solicitação por escrito à Secretaria de Agricultura, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 – O chamamento público decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

10.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), XXXXXXXXXXXXXXXX
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Introdução

Anualmente a Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana do Município de Itajaí realiza a Festa do Colono, um evento de caráter nacional, que visa primordialmente homenagear os agricultores brasileiros e muito especialmente os de Itajaí. São quatro dias de festa, durante os quais são realizadas uma série de eventos culturais, científicos, técnicos, recreativos, desportivos, sociais e artísticos. Durante a festa mais de cem mil pessoas passam pelo Parque Municipal do Agricultor, local de sua realização. 

Os pontos altos da Festa e o que atrai maior número de público são a gastronomia, a Expofeira de gado e os shows musicais.  Claro, o local onde se realiza a festa é aprazível, fato que contribui bastante para que a população urbana e que possui vínculos com o rural, sinta-se motivada para participar do evento. 

Este ano a Festa do Colono ocorrerá nos dias 25 a 28 de julho e dentre todos os preparativos necessários para a sua realização, este ano queremos incluir o serviço de telões, a fim de que o público possa desfrutar melhor da presença dos artistas que se apresentarão durante o evento, além da divulgação de parcerias e assuntos institucionais de caráter educativo e informativo.

Além disso, é importante para o Gestor Público conhecer a satisfação das pessoas que participam da festa, com vistas a orientá-lo sobre a necessidade de alterações na programação ou adequação ao gosto dos munícipes e esta informação pretende-se obter por meio de uma pesquisa simples de opinião, mas que mostre o nível de satisfação dos visitantes e aponte para correções de rumo ou qualquer outra decisão relevante.

2. Objetivo

Realização de Chamamento Público sem custos para o Município de Itajaí, com vistas a identificar empresa para prestação de serviços de telões por meio de equipamento audiovisual e sua instalação para a reprodução de imagens na 36ª Festa do Colono de Itajaí e aplicação de questionário de satisfação uma amostragem de público presente no evento.

3. Objetos 

3.1. Instalação de dois telões de dimensões mínimas de 3m x 4m ou maior que 12m² cada, ao um de cada lado do palco principal, para retransmissão dos shows e patrocinadores nos dias 26 a 28 de julho de 2019;

3.2. Instalação de um telão 2,5m x 2,0m no salão principal do Parque do Agricultor, para as apresentações institucionais e patrocinadores do evento no dia 20/07/2019

3.3. Instalação de um telão 2,5m x 2,0m no Palco Alternativo da 36ª Festa do Colono, para a reprodução dos shows, a apresentações institucionais e patrocinadores do evento nos dias 25 a 28 de julho.

3.4. Divulgação do Evento em emissora local de TV durante programa de credibilidade e audiência garantida durante os 15 dias antes da Festa do Colono, de 13 de julho a 28 de julho de 2019;

3.5. Pelo menos uma entrevista com organizadores da Festa do Colono em programa de Emissora local de TV durante programa de entrevistas em horário compatível.

3.6. Aplicação de questionário/entrevista de satisfação ao público presente na festa e durante o evento em número de 250 entrevistas com no mino 10 perguntas pré-selecionadas para avaliação com notas de 1 a 5, onde: 1= ruim, 2 = satisfatório, 3 = bom, 4= muito bom e 5= excelente.

3.6.1. Itens a serem abordados na pesquisa referentes ao evento;

a) - Segurança

b) - Alimentação

c) - Estacionamento

d) - Preços – estacionamentos, alimentação, bebidas.

e) - Shows

f) - Banheiros

g) - Infraestrutura

h) - Sinalização

i) – Exposições

4. Descrição dos serviços e períodos mínimos obrigatórios de apresentação

Os telões ao lado do palco principal, onde ocorrerão os shows nacionais, deverão estar funcionando uma hora antes das apresentações previstas e se encerrarão ao término do último espetáculo previsto na programação da festa.

Os equipamentos deverão ser operados pela empresa vencedora, desde a sua instalação até a retirada, a qual também é responsável pelos equipamentos durante todo o evento.

Os conteúdos apresentados serão de responsabilidade de seus produtores e deverão limitar-se às transmissões dos shows na festa e das mensagens institucionais de patrocinadores e do Município de Itajaí.

4.1. Programação mínima de transmissões nos telões:

4.1.1. Dia 20/07/2019 Das 19h às 23horas

· Jantar dançante do Agricultor e Abertura da 36ª Festa do Colono no salão principal do Parque Municipal do Agricultor

4.1.2. Dia 25/07/2019 das 18h às 23h

· 19h Shows Regionais no Palco alternativo – Dany e Rafa, Vitor Martim, Grupo Sem Abuso, Nando e Léo

· 21h Show Nacional no Palco Alternativo – Jean e Júlio
4.1.3. Dia 26/07/2019 das 19h às 23h30

· 20h Palco Principal - Apresentação e Gravação do DVD do Grupo Legião Gaucha 
· 21h Palco Principal - Show Nacional com a dupla Hugo e Thiago
4.1.4. Dia 27/07/2019 das 18h às 23h30

· 18h30min Palco Principal - Show musical com a dupla João Vicente e Gabriel

· 20h Palco Principal - Show musical com o cantor Prefeitão
· 22h Palco Principal - Show Nacional com Grupo Bravana
4.1.5. Dia 28/07/2019 das 18h às 22h

· 18h Apresentação Musical no Palco Principal - Lucas Walker
· 20h Show de Nacional de encerramento no Palco Principal– Fernando e Sorocaba

5. Pesquisa de satisfação 


De acordo com os temas elencados no item 3.6.1. deste Termo de Referencia, deverão ser consultados durante os 4 dias de evento 250 visitantes da Festa, com no mínimo 50 entrevistas por dia. Os entrevistados não poderão estar envolvidas diretamente com o evento, seja na organização ou nos mais diversos trabalhos.

O entrevistado deverá conceder uma nota de 1 a 5 para cada uma das 10 perguntas no mínimo contemplando todos os temas do item 3.6.1, para cujas respostas corresponde um tipo de satisfação, de acordo com o item 3.6.

Os dados da enquete deverão ser entregues à Seagru até 15 dias após a festa, tabulados e com gráficos.

6. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Poderão participar deste Edital as empresas de comunicação devidamente registradas e que tenham objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades dos objetos deste Termo de Referencia.

7. Critérios para seleção

7.1. Demonstrar experiência prévia na realização, com efetividade, dos objetos da parceria pelo prazo mínimo de 3 (três) anos. 

7.2. Demonstrar possuir, próprio ou alugado, os equipamentos, pessoal operacional e outras condições materiais para o desenvolvimento pleno do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

7.3. Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

A empresa que atender a estes requisitos e apresentar os seguintes quantitativos será a selecionada:
a. Maior tempo de experiência comprovada na atividade de audiovisuais; 

b. Maior número de participações comprovadas em eventos; 

c. Pessoal operacional melhor qualificado em audiovisuais, conforme currículo; 

d. Pessoal com mais tempo de experiência na atividade audiovisual

e. Maior número de pesquisas de satisfação realizadas comprovadamente;

8. Custos do serviço de telão e pesquisa

O Município de Itajaí não desembolsará recursos para cobrir esta despesa e todos os custos do serviço de telões, bem como a pesquisa de satisfação, correrão por conta da empresa vencedora, que poderá captar recursos de parceiros comerciais para cobrir suas despesas e divulgá-los nos telões durante os dias do evento. A empresa vencedora obrigar-se-á a destinar igual tempo de exibição da promoção para o Município de Itajaí divulgar de seus parceiros na Festa do Colono e de sua informação institucional.

ANEXO II
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras

REFERÊNCIA:
CHAMAMENTO PÚBLICO  N° 002/2019
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM VISTAS A IDENTIFICAR EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELÕES POR MEIO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL E SUA INSTALAÇÃO PARA A REPRODUÇÃO DE IMAGENS NA 36ª FESTA DO COLONO DE ITAJAÍ E APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIO DE SATISFAÇÃO UMA AMOSTRAGEM DE PÚBLICO PRESENTE NO EVENTO.
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para fins de participação no Chamamento Público acima, que nossa empresa:

1)
Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal;

2)
Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

3)
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;

4)
Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

5)
Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante deste Chamamento público, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal da Itajaí, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame;

6)
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

7)
Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega dos materiais;
8)
Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do termo de chamamento público, independentemente de transcrição.

9)
Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Por ser expressão da verdade, eu ________________________________, representante legal desta empresa, firmo a presente.

Itajaí, SC, _____ de _____________ de 2019.

Carimbo, nome e assinatura do representante legal

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º  

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2019
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.277/0001-52, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, César Reinhardt, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º __________________ SSP/RS e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato, vinculando-se as partes ao Edital de Chamamento Público N.º 002/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - CHAMAMENTO PÚBLICO SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM VISTAS A IDENTIFICAR EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELÕES POR MEIO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL E SUA INSTALAÇÃO PARA A REPRODUÇÃO DE IMAGENS NA 36ª FESTA DO COLONO DE ITAJAÍ E APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIO DE SATISFAÇÃO UMA AMOSTRAGEM DE PÚBLICO PRESENTE NO EVENTO.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

3.1.1 – Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Agricultura.
CLÁUSULA QUARTA- PRAZOS CONTRATUAIS

4.1 -
O prazo de vigência do presente contrato será a partir de sua assinatura até o dia 28 de julho de 2019, no término da Festa do Colono.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1 -
Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução imperfeita e atraso injustificado sujeitará o contratado às penalidades das quais se destacam:

a) advertência;

b) impossibilidade de permanência no evento;

c) Impossibilidade de participar da próxima edição do evento.

5.2 -
O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
5.3 -
O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

c) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

d) mais de 2 (duas) advertências.
5.4 -
O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 -
São partes integrantes do presente contrato o edital de licitação e seus anexos;

6.2 -
Eventuais prejuízos aos contratados terão seu ressarcimento atrelado unicamente ao seguro contratado para o evento, não cabendo qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Itajaí.

6.3 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

7.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a contratante, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2019.

CÉSAR REINHARDT

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________________                                                     

___________________________________
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